
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

"In 
AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N.. 19/23 

PRESMENTE 1,5)6i ,314,6Afit 15L- VEREAbORES 150 MilNierP-0 E COMARGA i5E 
BARUERI, DO ESTADO DE SAO PAULO, FAZ PUBLICAR 0 SEGUINTE 
AUVORAF,0 DE La è.CMRA DE VEREADOR. ES- DO RU-Nid-RIO E COMARCA 
DE BARUERI, RESOLVE: APROVAR, NOS SEUS TERMOS, 0 PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 19/23, DE AUTORIA DO CHEFE DO EXECUTIVO, QUE 
DISPÕE SOBRE 0 PISO SALARIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI DECR A: 

Art. 1° Fica estabelecido o piso de R$2.300,00 ois mil e trezentos reais) 
para vencimento-base dos servidores públicos da admi ração direta, fundacional e 
autárquica do município de Barueri. 

Art. 2° Esta lei complemen 
de 2024. 

a partir do dia 1° de Janeiro 

Publicado e registrado na Administração da Câmara Municipal de Barueri, 

em data supra. 

ro s 

Sec ária Legislativa 
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